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MENSAGEM N®. ±!jL/2023, DE 16 DE AGOSTO DE 2023.
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Excelentíssimo Senhor Presjdente da Câmara de Veiieadores,

Excelentíssjmos Senhores Veieadores, e

Excelentissimas Senhoras VeTeadoras

Tenho a homa  de encaminhar para  apreciação da  Nobre  Edilidade do
Município  de  Viçosa  do  Ceará,  o  piesente  projeto  de  lei  que  versa  sobre  alteração  do

)me da Bibljoteca  Pública  Münicipal  D®putado Manoel  Rodrigues dos Santos para
Úibljoteca Pública Ivlunicipal Escritor Valdemir de Castro Pacheco.

Estou propondo para a biblioteca o nome do saudoso cidadão Vali
demlr de Castro Pacheco.

Trata-se de justa e merecida liomenagem à memória de um cidadão vi-
çosense que era advogado, pioféssor, escritor, poeta, cronista, exerceu o cargo de Secretá-
rio Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente e que muito trabalhou e contribuiu para o
progresso cultuTal do município de V¢osa do Ceará.

Ante o exposto, são essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a
propor o presente Projeto de Lei.

Por fim, reicro a Vossa Excelência e aos demais Edis desta emérita co-
muna, os votos de profundo respeito e admiração e, por oporúino solicito a aprova-
rão do supramencionado Projeto.
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Atenciosamente,

Francisco LIDO NA SESSÃO
No-,D0DIA
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PROJETODELEIN®.    0lq DE 16 DE AGOSTO DE 2023.

"Aleeia  o  nome  da  B]blioteca  Públlca  lvlunicl-

pal    Deputado Manoel Rodrigues dos Santos,
criada pela Lei Municjpal n® 62/77, para Bjblio-
teca  Pública  MLinicipal  Escn'tor  Valdemir  de
Castro Pachüo."

0 PREFEITO MUNICIPAL DE VlçosA DO CEARÁicE.

Faço saber que a Cãmara Munioipal de Wçosa do CeaTá-CE, aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1°.  Fica alterada a denominação da "Biblioteca Pública Municipal Deputado

Manoel Rodrigues dos Santos que passa a se chamar "Biblioteca Pública Municipal Escritor

Valdemir de Castro Pacheco.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se em par-

te o artigo 1° da Lei Municipal n° 6277.

Paço da Preféitura Municipal de Viçosa do CeanáJCE, em 16 de Agosto de
2023.

Fhancisco
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BIOGRAFIA

0 Dr. Valdemir de Castro Pacheco, advogado, professor, escritor, poe-
ta, cronista, nascido em Viçosa do Ceará em 22 de abril de 1946, casou-se com a senhora
Raimunda Fontenelle Pacheco, com quem teve dois filhos: Eduardo e Ronaldo. 0 ilustre vi-
çosense,  Dr. Valdemir de Castro Pacheco, féz seus primeiros estudos na Escola Dr. Júlio
de Carvalho. Fomado em Letras pela Universidade Estadual do Ceará - UECE e em Direi-
to pela  Universidade Federal do Ceaná - UFC, obteve diverscÊ prêmios literários e editou
dezenas  de  livros:  Onça  de  Birindiba  e  outras  onças  (1987),  Crônicas  da  Aldeia  (2000);
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tada palavra  nos textos tem seu  peso específico, tem cheiro,  tem  sabor e  ilumina como
uma  lâmpada.  Autor de  diversos  livíos.  com  apurados  trabalhos  que  o  oonsagrou  com  o
mestre da  interpretação dos fatos relacionados com a  história de Viçosa do Ceará e sua
gente. As atividades literárias o conduziram ao maior apreço nos meios intelectuais, não só
aparecenclo em máxima evidência no campo ]iterário de poesias, realizado anualmente pelo
ldeal Clube, mas também,  nos principais movimentos desse caráteT, tais como a edição do
jomal  "0  Sacolejo".  Um  homem do  Direito e das Letras,  obstinado,  sem qualquer timidez,
que sempre ofereceu aos vjçosenses, seus atribLitos lfterários.  Seu  nome foi sempre uma
constante no nosso meio cultural e sempre carregou consigo com oficio uma estética avan-
çada  de  ideajs  aspirações  democráticas.  Sempre  nos  brindou  em  seus  livros  com  uma
crônica intelectual,  poética e clvica dos séculos passados e deste que vivemos,  iluminado
por uma intel©ência aguçada, uma abundante sabedoria, ensinando, educando e definindo
sua vida, numa veia lfterária. E como escreveu Leopo[do Fortuna Neto: "É com ceAeza, um
dos filhos mais amorosos desta cidade, da qual sempre faz o ponto central de suas agradá-
veis narrativas, que são verdadeiras paisagens humanas, e daquela tena sem igual, tudo
F`xpresso em palavras e expressões exatas, repletas de poesia". Dr. Valderriir de CastTo Pa-

~ieco construiu sua residência em Viçosa do Ceará e lá permaneceu até o dia que a morte
o levou em 09 de julho de 2022, aos 76 anos de idade. Portanto, nada mais justo em home-
nagearmos esse ilustre filho de Vjçosa do Ceará, dando o seu nome a nossa Biblioteca Pú-
blica Municipal,  substituindo por aquele que também já empresta seu  nome a uma  Escola
Estadual com o nome de Deputado Manoel Rodrigues.
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